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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 3304.30.00 

Mercadoria: Preparação à base de polímeros acrílicos fotopolimerizáveis, 

usada diretamente sobre as unhas, para fins estéticos, no alongamento e 

confecção de unhas postiças, acondicionado em potes plásticos de 28 g.  

Dispositivos Legais: RGI 1, Nota 2 da Seção VI, e RGI 6, constantes da TEC, 

aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pela Res. Gecex 

nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pelas IN 

RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 

19 de novembro de 2021 e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, a 

partir de dados apresentados pela empresa consulente: 

 Informação confidencial 
 

FUNDAMENTOS 

2. De acordo com as informações prestadas trata-se a mercadoria de preparação à base de 

polímeros acrílicos fotopolimerizáveis, usada diretamente sobre as unhas, para fins estéticos, no 

alongamento e confecção de unhas postiças, acondicionado em potes plásticos de 28 g. 

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 
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Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 1), nos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 

de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 

seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições 

de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do 

Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 

subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial do 

SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 435/1992, 

elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta interpretação do 

conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, posições e subposições 

da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8. O consulente adota atualmente a posição 33.04 para sua mercadoria, mas solicita a sua 

classificação na posição 39.06 (Polímeros acrílicos, em formas primárias).  

9.  Preliminarmente à análise da posição pleiteada, deve-se destacar o que determina a Nota 2 da 
Seção VI (Produtos Das Indústrias Químicas Ou Das Indústrias Conexas), que engloba a posição 33.04: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da 

sua apresentação em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se 

inclua numa das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 

35.06, 37.07 ou 38.08 deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer 

outra posição da Nomenclatura. (grifos acrescidos) 

10.  A este respeito, as Nesh esclarecem que, mesmo que uma mercadoria satisfaça as 

especificações de outras posições da Nomenclatura, é em uma das posições citadas na Nota que ela 
deve se classificar: 

Esta Nota 2 de Seção dispõe que os produtos (exceto os incluídos nas posições 28.43 a 

28.46 ou 28.52) que, em razão, quer da sua apresentação em doses, quer por se 

apresentarem acondicionados para venda a retalho, se classifiquem em qualquer uma 

das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 37.07 

ou 38.08, devem incluir-se nessa posição, mesmo que satisfaçam as especificações de 

outras posições da Nomenclatura. Assim, por exemplo, o enxofre acondicionado para 

venda a retalho para fins terapêuticos, classifica-se na posição 30.04, e não nas 
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posições 25.03 ou 28.02, do mesmo modo que a dextrina acondicionada para venda a 

retalho como cola se classifica na posição 35.06 e não na posição 35.05. 

(grifos acrescidos) 

11. Reforçam tal entendimento os dizeres da Nota 3 do Capítulo 33, bem como suas respectivas 

Notas Explicativas: 

 

3.- As posições 33.03 a 33.07 aplicam-se, entre outros, aos produtos, misturados ou não, 
próprios para serem utilizados como produtos daquelas posições e acondicionados para 
venda a retalho tendo em vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas destiladas 
aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais. 

[...] 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

[...] 

As posições 33.03 a 33.07 compreendem os produtos, misturados ou não (exceto águas 
destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais) próprios para utilização 
como produtos daquelas posições e acondicionados para venda a retalho, tendo em vista 
o seu emprego para esses usos (ver a Nota 3 do Capítulo).  

Os produtos das posições 33.03 a 33.07 permanecem classificados nestas posições mesmo 
que contenham, acessoriamente, determinadas substâncias empregadas em farmácia ou 
como desinfetantes e mesmo que possuam, acessoriamente, propriedades terapêuticas ou 
profiláticas (ver a Nota 1 e) do Capítulo 30). Todavia, os desodorantes (desodorizantes) de 
ambientes preparados, permanecem classificados na posição 33.07 mesmo que possuam 
propriedades desinfetantes que não sejam meramente acessórias.  

As preparações (vernizes, por exemplo) e os produtos não misturados (pó de talco não 
perfumado, terra de pisão (terras de fuller), acetona, alume, etc.) que, além dos usos acima 
referidos, possam ter outras aplicações, incluem-se nestas posições apenas nos seguintes 
casos: 

a) Quando se apresentem acondicionados para venda ao consumidor, indicando, por meio 
de etiquetas, de impressos ou por qualquer outra forma, que se destinam a ser usados 
como produtos de perfumaria ou de toucador preparados ou como outras preparações 
cosméticas, ou ainda como desodorantes (desodorizantes) de ambientes.  

b) Quando se apresentem em acondicionamentos muito especiais que não deixem dúvidas 
quanto a serem destinados àqueles mesmos usos (seria, por exemplo, o caso de um 
esmalte (verniz*) para unhas apresentado num pequeno frasco cuja tampa fosse provida 
de um pincel destinado à sua aplicação). 

(grifos acrescidos) 

 

12.  Diz o texto da posição 33.04 e suas respectivas Nesh: 

Produtos de beleza ou de maquiagem preparados e preparações para conservação ou 

cuidados da pele (exceto medicamentos), incluindo as preparações antissolares e os 

bronzeadores; preparações para manicuros e pedicuros. (grifos acrescidos) 

 

B.- PREPARAÇÕES PARA MANICUROS E PEDICUROS  
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Este grupo compreende os pós e esmalte (verniz*) para unhas, os removedores destes 
esmaltes (vernizes*), as preparações para facilitar a remoção de cutículas e outras 
preparações para manicuros e pedicuros.  

Excluem-se da presente posição:  

a) As preparações medicamentosas destinadas a tratar certas doenças da pele, como por 
exemplo as pomadas para o tratamento de eczemas (posições 30.03 ou 30.04).  

b) Os desodorantes (desodorizantes) para os pés, bem como as preparações próprias para 
o tratamento das unhas dos animais (posição 33.07).  

c) As unhas artificiais (de plástico, posição 39.26, de outras matérias, classificação 
consoante a matéria constitutiva).  

 

13. Como a mercadoria em análise se apresenta pronta para uso específico, qual seja, aplicação 

diretamente sobre as unhas, para fins estéticos, e se encontra acondicionada para venda a retalho, 

conclui-se que a posição 33.04, já adotada pelo consulente, é a correta. 

 

14. Essa posição desdobra-se em quatro subposições de primeiro nível: 
 

3304.10.00 - Produtos de maquiagem para os lábios 

3304.20 - Produtos de maquiagem para os olhos 

3304.30.00 - Preparações para manicuros e pedicuros 

3304.9 - Outros: 

 

15. A mercadoria em análise, por todo o exposto, está incluída na subposição 3304.30, que não 

possui desdobramentos regionais e classifica-se no código NCM 3304.30.00. 

 

CONCLUSÃO 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 2 da Seção 

VI  e texto da posição 33.04), 6 (texto da subposição de 1º nível 3304.30.00), da Nomenclatura Comum 

do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 

Decreto nº 11.158, de 2022, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado 

(Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, atualizadas pelas Instruções Normativas (IN) RFB nº 

1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, e demais alterações posteriores, a mercadoria classifica-se no 

código NCM 3304.30.00. 
 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 

de 13 de abril de 2017, à sessão de 22 de agosto de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 

44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 
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Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

(Assinado digitalmente) 

MARCOS DE MEDEIROS GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 4ª Turma 
 

(Assinado digitalmente) 

ADRIANA KINDERMANN SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relatora 
 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

      Presidente da 4ª Turma 


